
.ÂMARA MuNlclPAt DE coNqulsTA
PraÇa Seputado Renatn Aaeredü, ne L5 * Conquista/MG

CEF: 38195-00CI *'Ielefone: {34) 3353'11"99

Por este insírunento pârticuiar, de um lado, a CCIN'IIRÂIANT!-: CÂnlAna MUI§lCtPAl,
nFl CONQUI§TÀ, Hstado dc Minas Cerais. sedia<l* à Praça lleputadcl Renatô Azereclo, 15 *
Centro, CEP: 3*.1{)5-000 - CNPJ 23."371.88310001-4i, por seu Presidsnte Airton.Luças de

Oiivtlira. CPF 508.285.506-ç7, RC MG I l8í:8613; * dc outrn lado, a CONTRATADA EIGHT
UNICIfi CORRETORA, üE §[üUR.Ü§ conr sede na Àvenida l)orn Luiz Maria de §antana,

n" 365. Bairuo Mercês. na çiclade de ["Ibçraba-MC, C[,P: 38"061-080, CNPJ 01.704-939/000i -

08, por 6fu representante legal, Aclelson lv{artins <ie Lima- Br*sileiro. residente e domiciliado
na Avenida Leop*ldino t!ç Oliveira, n" 579, Àptú 3$2, Parque do Mirante, na cielade de Uberabt-
MG, CEP.: 38"081.00ü, porrador rio CFF' n' 417 "17i ,406-34 e da Carteira de klentidadr. MÜ-
3.213.533 SSP,&dG, que resolvem aditar o contrato, em conformidade {rorn o Processo

Adrninistrativo de Dispensa rle Licitação, nos íermos da Lci 8.666/1993 e pelas seguintes

çláusulas e çand"iÇões:

as clemais coberturas securitárias ;'lrevistas na contratação
ori ginrâri a e respectivas apirli ces posteri ores "

cl,Áu§ul-À §EÇUNDA - DA PIIORIIOGÀÇÃO
2.1- Pelo presentü termo aditivo. Íica prorrogada a vigência da Apólice de seguro a partir de

05i05i2026 a {1510512421 .

2.2- Apôs a assinatura rlsstc Termç será realizacla a sutrstituição da Á,pÓlice irür Írova quc

constará ü novo praeo dc vigôncia c nulneraçãc atuaiizada.

CLÁU§UI-A T[:RC[TRÁ. }A DE§üYE§À
3.1-. A despesn côül sst* terÍno arlitivo, nü corrents exercicio, no montânte de R$ 4.308,59
(quako mil treuentos e olto rsais c cinquenta e ilove centâvoÍi), correrá no elemento de despesa.

3.3"90.39-00.ü0 i)053 Seguros em Geral. ..,inculado à atividade 01.122.fl001 2.003, ManutenÇão

das Ativiela<lç* Administrativas tl a C ârnzrra'

CLÁUSULA QUARTÀ * DA J11§TITICATIvÂ E DA vÀN1AJO§IDADU
4. I * A prorrogaçâo da apolice e a alteraçâo da cobertnra de carr* reserva de 07 (sete) para 3Ü

{trinta) dias justificêür-§í} ;:cla neccssidad* dç manutençáo da çontinuidade cla cobe'rtura

securitária do veicula oficial r1a Câinara Municipai rle Conquista, evitantio a descontinuidarlc

da proteção patrimonial <la Àdininistrt4ãr: Pirblica.

dç carra rr;scrva de 07 (sele) dtas piu'a 30 (trinta) dias"

com P()RTO SEGURCI CTIMFANHIA DE SH$UF.O§ GERAIS.l.?-A
1.3' *



CÂMANA MUNICIPAT DE CONQUISTA
Praça Deputado Renato Azeredc, ne 15 - Conquista/MG

CEP; 38198-0O0 * Tetefone: (34) 3353-j.199

4'? * A alteração da cobertura de carro reserva decorre da necessidade adminishativa dc
âs§egluar maior disponibiiidade operacional do veículo oÍicial em casô de sinistro, manutenção
ou impossibilidade temporárit de utilizaçâo, visando garantir a çontinuidade das atividades
institucionais da Câmara Mturicipal,
4 '3 * O valor do prêmio contratado mostra-se compatívet Çcm os Frçços preticados no mercarlo,
çonforme pesquisas de preços e propostas anexadàs ao prôcesso iA*iriitrutiro.
4.4 - O aumento do valor do prêmio dccorre, ainda, daampliação da cobertura securitária, do
histórico de sinistro ocorrido no período anterior e das condÍções aüuariais praticadas pelo
mercado segurador.
4.5 * Permanecem mantidas as condições mais vantajosas à Administração, inclusive quanro à
continuidade da coberhrra e eventual manutsnção de bônus securitário, quando aplicável.

CLÁU§ULA QUINTA . DO FT,NDAMENTO LEGAL
4.1- O presenle termo aditivo decore de antorização do Ordenador cle Despesas e frmdamenta-
se nos artigos 57, inciso II, e 65, inçiso I, alínea "a", da LeiFederal n" 8.ó66193.

ct,Áusur"A eurN'rÂ - r)Às RÂTrh'tcÀÇÕns uas cLÁusut,À§
5.i- F'icam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do Processo Administrativo
de Dispensa de Licitação no 0812A22. da proposta aprosentada e das apólices anteriormente
emitidas, não alteradas pcr este ter:no aditivo.

E, para firmeza e validade do que floi pactuado, lavrou-sc presente 02 (duas)
ássinadasvias dç igual tcor e forma, parí) que surtam um so

pelos representantes das paftes, contratante ç

04I}M MÂIO 20?,6. DE LIMA

UBEMÂA.UG
ttr6.c5fl,ol

Presidente da Câmara Municipal
h,ight Llnion Corretora de Segunrs

Representante Legal da Contratada
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